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五、在代任情況下，代任人每次出席會議有權收取的報酬為

上款所指金額除以當月會議次數所得的份額，而該份額在被代

任成員的報酬中扣除。

六、委員會成員的任期由二零一八年八月十四日起為期一

年。

二零一八年七月十八日

行政長官 崔世安

第 172/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，根據現行《即發彩票專營批給合同》第十一條，並按照三月

二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款和第十五條的規

定，作出本批示。

一、歐陽傑擔任政府駐澳門彩票有限公司代表的委任自二

零一八年八月三日起續期一年。

二、執行上指職務的每月報酬為澳門幣六千六百元。

二零一八年七月十九日

行政長官 崔世安

第 173/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第16/2006號行政法規《退休基金會的組織及運作》

第十條第一款（六）項及第二款的規定，作出本批示。

一、委任經濟財政司司長代表余雨生為退休基金會諮詢會

成員，以代替黃善文。

二、本批示委任成員的任期至二零一九年四月四日。

三、本批示自公佈日起產生效力。

二零一八年七月十九日

行政長官 崔世安

第 40/2018號行政長官公告

鑑於中央人民政府命令在澳門特別行政區執行聯合國安

全理事會有關阿富汗局勢的第1267（1999）號、第1333（2000）

5. Nos casos de substituição, o substituto tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do membro efectivo.

6. O mandato dos membros das Comissões é de um ano, com 
efeitos a partir de 14 de Agosto de 2018.

18 de Julho de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 172/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
disposto no artigo 11.º do «Contrato de concessão da explora-
ção de lotarias instantâneas», em vigor, e nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 
2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegado do Governo junto 
da SLOT — Sociedade de Lotarias e Apostas Mútuas de Ma-
cau, Lda., de Au Ieong Kit, pelo período de um ano, a partir de 
3 de Agosto de 2018.

2. O exercício das funções acima referidas é remunerado 
pela quantia mensal de 6 600 patacas.

19 de Julho de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 173/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 6) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento 
Administrativo n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do 
Fundo de Pensões), o Chefe do Executivo manda:  

1. É designado U U Sang, representante do Secretário para a 
Economia e Finanças, como membro do Conselho Consultivo 
do Fundo de Pensões, em substituição de Vong Sin Man.

2. O mandato do membro designado pelo presente despacho 
termina no dia 4 de Abril de 2019.

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

19 de Julho de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 40/2018

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 


